
 

 

 

 

 

 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO E COMISSÃO DE LICITAÇÃO  

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 90020/2025 

Processo nº FP-ADM-2025/00217 

Órgão Licitante: Financiadora de Estudos e Projetos (Finep) 

UASG: 365001 

Objeto: Registro de preço para aquisição de bens comuns: Monitores, Hub USB, Webcam, 

Teclado numérico com fio, Kit teclado e mouses sem fio, Cabo Extensor USB 3.0 Macho X Fêmea 

de 5 metros ativo com repetidor, Cabo Extensor USB 3.0 Macho X Fêmea de 1.5 metros ativo 

com repetidor, abraçadeiras de velcro, disco SSD NVMe M2 2280, Fonte de alimentação 20Volts 

- 3.25 Amperes - 65Watts para notebook, teclado de notebook, Fone Bluetooth over ear, headset 

com fio USB, trava de segurança, par de almofadas para fone, Fone Bluetooth over ear com 

cancelamento de ruído ativo, mouse ergonômico, teclado ergonômico, teclado ampliado e 

monitores de 34’. 

 

 

RECORRENTE, Y S DIAS COMERCIO DE PAPELARIA - ME, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o nº 36.310.930/0001-99, com sede na Rua Apucarana nº 11 – Magalhães 

Bastos – Rio de Janeiro, RJ, cep: 21735-040, por seu representante legal abaixo assinado, vem, 

respeitosamente e tempestivamente, à presença de Vossa Senhoria com fundamento no art. 9º 

da Lei Federal 10.520/2002, art. 41 e §§ da Lei Federal 8.666/93, interpor 

 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

 

O referido item 20 restou fracassado, circunstância que não autoriza, de forma 

automática, o encerramento definitivo da disputa, devendo a Administração, em observância aos 

princípios da competitividade, economicidade, razoabilidade e interesse público, exaurir as 

possibilidades de aproveitamento do procedimento licitatório. 

 

Nesse sentido, o Tribunal de Contas da União possui entendimento consolidado no 

sentido de que, antes de considerar definitivamente fracassada a licitação, a Administração deve 

oportunizar aos interessados a correção de falhas ou a apresentação de novas propostas 

tecnicamente aptas a atender às exigências editalícias. Tal entendimento foi consagrado no 

Acórdão nº 640/2015 – Plenário, retificado pelo Acórdão nº 1.182/2015 – Plenário, no qual o TCU 

assentou ser irregular a adoção de medidas subsequentes sem a concessão de prazo para 

saneamento ou reapresentação de propostas. 

 

À luz dessa jurisprudência, a Recorrente manifesta interesse em apresentar outra marca 

e modelo, plenamente compatíveis com as especificações técnicas do edital, para submissão à 

análise técnica dessa Administração. 

 

 



 

 

 

Destaca-se, ainda, que após a manifestação da área técnica quanto à conformidade do 

produto, a Recorrente compromete-se a encaminhar amostra, possibilitando avaliação física e 

comprovação objetiva da aderência às exigências estabelecidas no instrumento convocatório. 

 

Diante do exposto, requer-se: 

 

O conhecimento e provimento do presente recurso; 

 

A reabertura da análise do Item 20, com autorização para apresentação de nova marca e modelo; 

 

A possibilidade de posterior envio de amostra, após a análise técnica preliminar. 

 

O acolhimento do presente recurso atende ao interesse público, evita a necessidade de novo 

procedimento licitatório e prestigia os princípios que regem as contratações públicas. 

 

 

Termos em que,   

Pede deferimento. 

 

 

Rio de Janeiro, 04 de Fevereiro de 2026 

 

 

 

 

_________________________________________ 

YAN SIMAO DIAS 

CPF: 150.479.357-95 

Y S DIAS COMERCIO DE PAPELARIA – ME 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

Headset com USB – KE- 

HS060 
 

 



Sofisticação e 
tecnologia para o 
seu dia a dia. 

(https://krosselegance.com/wpcontent/uploads/2025/05/T7iSETopC5FONUb

N9WpsaQi4.png) 

A elegância que você busca, a qualidade que você 

precisa 
Saiba tudo sobre: Headset com USB – KE-HS060 

Headset com USB – KE- 

HS060 
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Elegância e Qualidade 

Headset com USB 

Experimente o headset Kross Elegance 

Especificações técnicas para chamadas de vídeo claras com uma 

conexão USB simples e um microfone com 

cancelamento de ruídos 

Botão de silenciar o microfone 

Botão de silenciar o alto-falante 

Botão de aumentar e diminuir o volume 

Indicador luminoso (azul/roxo) Os controles no cabo permitem que você 

Conexão: USB ajuste o volume ou silencie o som sem 

Drive: Ф40mm 

Impedância: 32Ω interromper as chamadas. Drivers com 

Resposta de frequência: 20HZ-20KHZ ajuste fino fornecem áudio digital Sensibilidade: 115dB±3% 

Potência de saída nominal: 41MW aprimorado. 

Potência máxima de saída: 84MW 

Nível de ruído: ≤-78dBA Ideal para profissionais que utilizam 

Faixa dinâmica: ≥78 dBA
Diafonia 
estéreo: ≤-52 
dBA tamanho 
do microfone: 
Ф6*5mm 
Sensibilidade do microfine: -42dB 
Microfone direcional: 
Cancelamento de ruído 
Impedância do microfone: ≤2,2KΩ 

plataformas como 

Zoom, Microsoft 

Teams, Skype entre 

outras. 



 

Rua Apucarana n11 

Magalhães Bastos  Rio de Janeiro / RJ 

Cep:21735-040 

Telefone: (21) 3338-1532 / (21) 96568-2918 

E-mail: ys.comercial@outlook.com 

CNPJ: 36.310.930/0001-99 

 

Resposta de frequência do microfone: 50Hz - 15KHz 

Comprimento do cabo: 2M 

Requisitos do sistema: Windows XP/Vista/7/8/8.1/10 Mac OS 10.4 ou posterior 
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